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ESTADO DO ACRE
ASSEMBLÉIA. LEGISLATIVA

GABINETE DEPUTADO WALTER PRADO

PROJETO DE LEI N°í01 2008

Vele~ que as empresas de ónibus
finte nu s enfitam bilhetes de passagens
com . ~cação completa, tanto dos
passageiros menores quanto dos maiores de
idade, edá outras providãncias .'

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa do Estado do Acre

decreta e eu sanciono a seguinte lei :

Art. 1°. Fica determinada a identificação individual, por meio da Cédula de
Identidade, dos passageiros adultos ou menores de 18 anos que não estiverem acompanhados dos
pais, coréame Lei Federal n° 8.069, de 13 de Junho de 1990, em ónibus intemwmicipais, a ser
procedida dá seguit*e maneira :

I - quando da compra e venda da passagem ;
II - quando do embarque em estação rodoviária ou durante o trajeto ;
III - quando da mirada de bagagens;

Art. 2°. A identificação tratada no art .1° será realizada pelas empresas
concessionárias do serviço prestado, sejas públicas ou privadas .

Art. 3°. A identificação será comprovada pelo bilhete de embarque emitido
ou por docornento similar, no qual c estará necessariamMe o nome completo, o numero da Cédula
de Identidade ou registro de documento equivalente, órgão emissor e o endereço residential do
passageiro .

Art 4°. Na identificação das bagagens dos passageiros deverá constar
assualtaa par extenso do fintion*io da empresa, que afi

	

e seu despacho.

Art 5°. As empresas de ónibus intermunicipais deverão manter o cadastro
de seus passageiros, por um período de seis meses, a contar da data de emissão de cada passagem,
o qual constará em sistema que pemrita consulta e fiscalização~

disposiçóes em contrário .

Sala das Sessães "Dep. FRANCISCO CARTAXO",

Art. 6°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

13 de fevereiro de 2008 .
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ESTADO DO ACRE
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

GABINETE DEPUTADO WALTER PRADO

JUSTIFICATIVA

A presente pio~ o jetiv norm liz r junto o serviço de tr nsporte ince municip l,
IDENTIFICAÇÃO oompet de p ss geiros por p rle d s em~ concessionári s do serviço
p

Inst consign r que est propost tr rá um controle dos p ss geiros que circul m dentro

do Est do, tr vés de c d stro dos m s=.

Podemos elenc r cone justific tiv p r este projeto, tent tiv de propici r melhor

segur nç popul ção, tendo em vist o grnde fluxo de pesso s em região de fronteir , onde se

loc liz nossos municípios, port nto, com gr u de vulner ilid de m ior p r fug de pesso s em

situ ção irregul r com justiç em c ro, entr d de produtos ilícitos no p ís .

Aind , v le ress lt r nest justific tiv , gr nde pro ilid de de tráfico de seres

hum nos (cri nç s e dolescentes) p r extr ção de órgãos e prostituição inf ntil, que há tempos

tent -se com ter em todo tem~ n cion l .

Com identlfic çã lm fi t de c d p ss geiro e c d stro em sistem , fic fácil p r

fins de posterior fisc liz ção de órgão competente loc liz ção d s pesso s que circul r m por

determin do loc l, em determin d d t dentro do Est do.

V le lem r r que, outros Est dos d Feder ção já dot r m mesm medid , o que tem

contri uído gr ndemente p r socied de como um todo e tem sido motivo de s tisf ção os clientes

que rece em os serviços prest dos por p rte d s empres s, que tr nsport m de m neir m is

org üz õ e segur sec p ss geiros

Em r zão do exposto e pel relevânci d m téri , concl m mos s ilustres p res

poi r presente inici tiv ,

S l d s Sessões Oep. FRANCISCO CARTA O",

13 de fevereiro de 2008 .
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